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ATA SESSÃO DISPENSA Nº 001/2026 

PROCESSO Nº 007/2026 

Ao vigésimo quinto dia do mês de fevereiro de 2026, a partir de 13h00min horas, o Agente de 

Contratação, designados pela Portaria n.º 013/2025 procedeu às atividades pertinentes ao 

procedimento de Dispensa de Licitação n.º 001/2026, Processo 007/2026 - Contratação de 

empresa para locação de máquinas e equipamentos multifuncionais, impressora, scanners, para 

impressões, fotocopias e trabalhos de digitalização, incluindo serviços de manutenção 

preventiva e corretiva, reposição de peças e de todo o material de consumo necessário ao 

perfeito funcionamento dos equipamentos. Foram recebidos através do email: 

licitabarao@yahoo.com.br a Proposta de Preço e documentação da proponente: LOC PRINT 

SOLUCOES DE IMPRESSAO DIGITAL LTDA  CNPJ: 07.004.048/0001-17 e de forma 

presencial a proposta de preços e a documentação da empresa IMPRESS SOLUÇÕES 

EM OUTSOURCING E VENDAS LTDA ME CNPJ: 15.115.577/0001-16 protocolado no 

setor de licitação no dia 25/02/2026 as 10:30 horas.  

Após análise das propostas das empresas, conforme planilha abaixo:  

LOTE: 01 
 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  V. UNIT V.TOTAL EMPRESA 

01 12 Mês LOCAÇÃO DE 04 IMPRESSORAS: 

 - Multifuncional;  

- Tecnologia de Impressão: A Laser 

Eletrofotográfico;  

- Tamanho do Papel (Mínimo): 21,6 

x 35,6 cm (Ofício);  

- Velocidade de Impressão Mínima 

25 PPM;  

- Resolução de Impressão (Mínimo): 

600 x 600 dpi ;  

- Memória Mínima: 32 MB;  

- Duplex Automático para 

Impressão, Cópia e Digitalização;  

- Capacidade de Entrada de Papel 

Mínima: 150 folhas;  

- Capacidade de Entrada de Papel 

Mínima Bandeja Manual: 25 folhas;  

- Capacidade de Saída de Papel 

Mínima: 50 folhas;  

- Alimentador Automático de 

Documento Mínimo: 25 folhas;  

- Interfaces Padrão: Ethernet 

Gigabit, USB 2.0 de alta velocidade;  

- Formato Mínimo Badeja Padrão de 

Papel: A4;  

- Velocidade de Cópia Mínima: 20 

PPM;  

- Resolução de Cópia Mínima: 

600x600 dpi ;  

- Velocidade de Digitalização 

Mínima: Frente 15 IMP Preto / 

Frente 10 IMP Colorido;  

- Área Mínima Exposição Vidro: 

21,6 x 35,6 cm (Ofício);  

- Sistemas Operacionais 

Compatíveis Mínimo: Windows®: 

585,00 7.020,00 LOC PRINT 

SOLUÇÕES 

DE 

IMPRESSÃ

O DIGITAL 

LTDA 

1.990,00 23.880,00 IMPRESS 

SOLUÇÕE

S EM 

OUTSOUR

CING E 

VENDAS 

LTDA ME 
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XP Home / XP Professional / XP 

Professional x64 Edi on / Windows 

Vista®/ Windows® 7, 8, 8.1, 10 / 

Windows Server® 2003 / 2003 R2 

(32/64 bits) / 2008 / 2008 R2 / 2012 / 

2012 R2  

Mac® OS X® v10.8.5, 10.9.x, 

10.10.x Linux;  

- Ciclo de Trabalho Mensal Mínimo: 

10.000 páginas mês.  
 

 

 

LOTE: 02 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO  V. UNIT V.TOTAL EMPRESA 

01 10.000 UNID EXCEDENTE A FRANQUIA DE 

10.000 (DEZ MIL) COPIAS 

MENSAL 

0,04 400,00 LOC PRINT 

SOLUÇÕES 

DE 

IMPRESSÃO 

DIGITAL 

LTDA 

0,125 1.250,00 IMPRESS 

SOLUÇÕES 

EM 

OUTSOURC

ING E 

VENDAS 

LTDA ME 

 

 

Nos termos do art. 59, § 2º da Lei 14.133/2021 foi aberto diligência para verificar a 

exequibilidade da proposta da empresa LOC PRINT SOLUCOES DE IMPRESSAO 

DIGITAL LTDA que foi comprovada, conforme documentação anexa. Após análise da 

documentação da empresa LOC PRINT SOLUCOES DE IMPRESSAO DIGITAL LTDA 

de CNPJ: 07.004.048/0001-17, sendo considerada habilitada nos termos do edital de dispensa. 

Foi considerada vencedora do presente certame a empresa LOC PRINT SOLUCOES DE 

IMPRESSAO DIGITAL LTDA, perfazendo o valor global de R$ 7.420,00 (sete mil e 

quatrocentos e vinte reais). Nada mais havendo a tratar foi dada como encerrada a sessão, 

lavrada a presente Ata, vai assinada pelo agente de contratação e a autoridade competente fará a 

homologação e a adjudicação do presente certame.  

 

  

João Batista Castro de Paula Filho 

Agente de Contratação 


